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Introdução. Este trabalho busca uma reflexão abordando o 

surgimento e o papel da bioética enquanto estratégia de 

garantia de Direitos Humanos face aos horrores da guerra e 

as experimentações científicas com humanos ao longo do 

último século e não apenas como instrumento utilizado para 

estabilizar ou regular as relações médico-paciente. Tem-se 

como proposta a reflexão, quanto à imposição de limites com 

a introdução dos princípios da autonomia, beneficência, não 

maleficência e justiça e, se reforçam a construção 

principiológica voltada para a realidade da vulnerabilidade 

humana, considerando a frequência e rotina em que Direitos 

Humanos são violados, a partir dessa construção 

contemporânea que temos de Direito. Observam-se violações 

regulares e frequentes a direitos básicos quando, esses grupos 

em condição de vulnerabilidade, nas suas variadas 

dimensões, não apenas econômicas, deixam de ter acesso à 

saúde ou às novas tecnologias introduzidas pelas pesquisas. 

A bioética, eminentemente, possui um caráter 

multidisciplinar e, por isso, é preciso um diálogo entre vários 

profissionais para que evolua enquanto teoria e vá além de 

questões clínicas específicas e caminhe na construção, em 

conjunto com a pluralidade e universalidade humana, de 

redes de fortalecimento de direitos fundamentais, onde, o 

grande objetivo, é a proteção da vida humana e seu futuro. É 

preciso caminhar para além do principialismo, quando 

criados trouxeram luz aos estudiosos e profissionais, sem 

dúvida alguma, mas é preciso enfrentar outras fronteiras, pois 

é apenas uma das abordagens reveladas em favor da proteção 

da vida e, deve-se caminhar para a efetivação e respeito a 

direitos fundamentais e da proteção das futuras gerações em 

conjunto com princípios aplicados ao direito. Método: trata-

se de uma pesquisa com caráter metodológico qualitativo 

bibliográfico utilizando-se de doutrinas, periódicos, trabalhos 

científicos como fontes de análises. Resultados e conclusão: 

responder se a aplicação dos princípios da bioética em 

conjunto com a regulamentação de direitos fundamentais, 

preservam direitos básicos, vistos sob o aspecto da 

universalidade e indivisibilidade dos direitos humanos nas 

questões da pesquisa científica e da saúde desdobrando-se, 

consequentemente, em fator de desenvolvimento humano. 
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